Instruções de preenchimento: campos em amarelo = preencher | campos em ciano = adequar conforme concedente (CODEMGE ou CODEMIG)

	CHECKLIST DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO DE SAÍDA COM ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA
Esta checklist de celebração tem como objetivo orientar e verificar o cumprimento dos procedimentos e requisitos necessários à formalização da parceria, abrangendo a apresentação da proposta, a elaboração e aprovação do plano de trabalho e a formalização do instrumento jurídico, em atendimento ao disposto nos arts. 20 a 37 da Instrução Normativa nº 073 – Celebração e Gestão de Parcerias da Codemge/Codemig.

	CONCEDENTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DE MINAS GERAIS - CODEMIG

	CONVENENTE: [PREENCHER]

	ITEM
	RELAÇÃO DE DOCUMENTOS
	SIM
	NÃO
	N/A
	OBS.

	1
	Estatuto Social.
	
	
	
	

	2
	1.1 Termo de posse, ata ou documento que comprove a representação legal.
1.2 Documento de identificação do representante legal.
1.3 Comprovante de endereço do representante legal.
	
	
	
	

	3
	Proposta de plano de trabalho preenchida, assinada eletronicamente pelo representante legal.
	
	
	
	

	4
	Declaração sobre Transação com Partes Relacionadas.
	
	
	
	

	5
	Emissão de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica (CARTÃO CNPJ) atualizado do proponente a convenente.
	
	
	
	

	6
	Certificado de Registro Cadastral (CRC) CAGEC (http://www.portalcagec.mg.gov.br), com status regular. (Dispensável para entidades pertencnetes à administração pública direta do Estado de Minas Gerais).
	
	
	
	

	7
	Comprovante de abertura de conta corrente para o convênio de saída, contendo o nº da agência e conta corrente.
Obs.: os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica da parceria, aberta em instituição financeira oficial, em nome do parceiro, ou em nome do interveniente, quando se tratar de fundação de apoio e deverão ser, preferencialmente, isentas da cobrança de tarifas bancárias.
	
	
	
	

	8
	Declaração de autenticidade de TODOS os documentos apresentados, assinada pelo representante legal. (Dispensável para entidades pertencnetes à administração pública direta do Estado de Minas Gerais).
	
	
	
	

	9
	Declaração de que o convenente não contratará ou autorizará serviço ou fornecimento de bem de fornecedor ou prestador de serviço inadimplente com o Estado de Minas Gerais, na hipótese de utilização de recursos estaduais assinada pelo representante legal.
	
	
	
	

	10
	Declaração de que os recursos referentes à contrapartida estão assegurados, assinada pelo representante legal.
	
	
	
	

	11
	Memória de cálculo da contrapartida em bens e serviços. (SE FOR O CASO)
	
	
	
	

	12
	Comprovação da compatibilidade com os valores praticados no mercado da mensuração econômica da contrapartida em bens e serviços. (SE FOR O CASO)
	
	
	
	

	13
	Planilha detalhada de itens e custos de forma unitária e global, assinada pelo representante legal.
	
	
	
	

	14
	03 preços de cada item a ser adquirido ou contratado, coletados a partir dos parâmetros e requisitos previstos no § 4º do art. 32 do Decreto nº 48.745, de 29 dezembro de 2023.
	
	
	
	

	15
	Detalhamento do projeto do serviço, evento ou de bens com instalação, assinado pelo representante legal, conforme art. 35 do Decreto nº 48.745, de 29 dezembro de 2023.
	
	
	
	

	16
	Documentação complementar a depender do objeto.
	
	
	
	

	PARA AQUISIÇÃO DE BENS COM INSTALAÇÃO APRESENTAR TAMBÉM
	AI-17
	Documento que comprove a regularidade do imóvel onde ocorrerá a instalação.
	
	
	
	

	
	AI-18
	Documento contendo a informação do local de instalação do bem.
	
	
	
	

	
	AI-19
	Relatório Fotográfico colorido, identificando claramente o local de instalação do bem, datado e assinado por um funcionário da entidade OU pelo engenheiro/arquiteto/técnico em edificações responsável OU pelo representante legal.
	
	
	
	

	
	AI-20
	Layout dos bens distribuídos no local a serem instalados.
	
	
	
	




